
N . 4322. D E VI D E A B R I L D E 1938 

D e p a r a de ut i l idade pública a Ccníerênciá de 
São* -Re que tia Sociedade de São Vicente dc Paulo, 
com sede ean Rurl 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo l .o — E ' declarada de utilidade pública a Con

ferência de São Roque da Sociedade de São Vicente de 
Paulo, com sede em B u r i . 

Artigo 2.0 -—Esta íeientrafá em vigor na data de sua 
publicação, 

Palácio do Governo do Estado de. São Paulo, aos 22 
de abril de 1S§S. 

JÂNIO QUADROS 
Antoni* de Queiroz Filho 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 23 de abril de 1958. 

Carlos de AHbuojuerque Seiffarth — Diretor Geral 

LEI N . 4.694, DE 22 DE A B R I L DE 1958 

Dispõe sobre permuta de imóveis situados na 
cidade de Santos, entre a Fazenda Estadual e a 
Prefeitura daquele municipio. 

O G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E SAO P A U L O : 
Paço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo Lo — Pica a Fazenda do Estado autorizada a 

permutar, sem ônus para si, com a Prefeitura Munici 
pal de Santos, um imóvel de sua propriedade por outro 
pertencente àquela Municipalidade, ambos situados na 
cidade de Santos, a saber: 

"a ) imóvel de propriedade da Fazenda do Estado: 
Uma área de terreno de forma paraielogrâmica, com 455 
m2 (quatrocentos e cinquenta e cinco metros quadra
dos), mais ou menos, em côr azul na planta 64 (23-9) 
da Diretoria de Obras, situada no leito da~ rua ao longo 
do "Coletor Rebouças", confrontando pela frente, do la 
do da avenida Washington Luiz, com próprio municipal, 
na extensão de 15,50 m (quinze metros e cinquenta cen
tímetros), mais ou menos, limitando à esquerda e à di
reita, respectivamente, com quem de direito, na exten
são de 32,50 m (trinta e dois metros e cinquenta centí
metros), mais ou menos, e nos fundos confrontando com 
quem de direito, na extensão de 15,50 m (quinze metros 
e cinquenta centímetros), mais ou menos; 

b) imóvel de propriedade da Prefeitura Municipal 
de Santos: Uma área de terreno de forma irregular, com 
79 m2 (setenta e. nove metros quadrados) aproximada
mente, em côr verde na planta 64 (23-9) da Diretoria 
ie Obras, fazendo frente para a rua Barão de Parana-
piacaba, na extensão de 6 m (seis metros), mais ou me
nos, confrontando à esquerda com próprio estadual na 
extensão de 11 m (onze metros), mais ou menos, delimi
tando nos fundos, com a rua ao longo do " Coletor Re -
bouças", na extensão de 8,50 m (oito metros e cinquenta 
centimetros), mais ou menos, e à direita pela curva que 
concorda os alinhamentos da rua ao longo ao "Coletor 
Rebouças" e rua Barão de Paranapiacaba, com o raio 
de 3,50 m (três metros e cinquenta centimetros) e ân
gulo central de 154°, mais ou menos". 

Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Artigo 3.o — Revogam-se as disposições em con
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 22 
de abril de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S 

Antoni* de Queiroz Filho ^ 
Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta

do dos Negócios do Governo, aos 23 de abril de 1958. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Gerai 1

 : 

•'LEI N i 4.695 DE 22 DE ABRIL DE 1958 
Dispõe sobre aquisição, pôr doação, de imóvel 

situado uo municipio de Araraquara. 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 

Artigo l . o — Fica a Fazenda do Estado autorizada a 
adquirir, por doação, da Prefeitura Municipal de Arara 
quara, o imóvel abaixo caracterizado, situado no' munici-
dio do mesmo nome, e destinado à instalação da sede da 
4.a Divisão Regional do Departamento de Estradas de 
Rodagem, a saber: 

" U m terreno, cie forma irregular, constituido de três 
glebas, com as seguintes características e confrontações: ! 

1. a gleba, que pertenceu a Fritz Bergerhoff, delimita-
se com a rodovia que demanda a Nova Europa, Rua 16, 
sucessores de José Fernandes Andrade e Mario Barbugli, 
com a área de 4 Ha. 2.948 c a . ; 

2. a gleba, que pertenceu igualmente a Fritz Bergerhoff 
confina cem a rodovia que demanda a Nova Europa, Rua 
16, Sebastião Afonso dos Santos e prolongamento da ave
nida Portugal, perfazendo a área de 17 H a . 7.596 ca.; 

3. a gleba, que pertenceu a José Fernandes Andrade, 
divide-se com a propriedade de Mario Barbugli, Rua 16, 
e com a primeira gleba descrita, com a área de 4 H a . 
5.512 ca. , glebas essas especificadas na planta anexa a 
esta lei e que dela íaz parte integrante". 

Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Artigo 3.o — Revogam-se as disposições em contrá
rio. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 22 
de abril de 1958. 

JANÍO Q U A D R O S T/ 

Antonio de Queiroz Filho 

José -Vicente de Faria Lima 
Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 

dos Negócios do Governo, aos 23 de abril de 1958. 

Carlos Ce Albuquerque Seiffarth 
Diretos? Geral 

T P Á G I N A 4 - — — — — — 1 ' ",|V 

L E I N. 4.eS6,JDE 22 DE ABRIL DE 1958 , 
Dispõe sobre alienação, por doação, de imóvel 

da Estrada de Ferro Sorocabana.' 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e èu 
promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — Fica a Fazenda do Estado autorizada a 
alienar ao município de Botucatu, por doação, uma faixa de 
terreno de sua propriedade, na posse e administração da 
Estrada de Ferro Sorocabana, compreendida entre cs kms, 
279 - i - 538 ms. e 283 -|- 001 ms. de tronco, com 53.400,00 m2. 
(cinquenta e três mil e quatrocentos metros quadrados), 
situado no distrito, município e comarca de Botucatu, des
tinada à estrada de rodagem, com os limites e confronta
ções constantes da Planta n . P C . 2.705 da mesma Estra
da, que com este b a i x a devidamente rubricada pelo Secre
tário da Viação e Obras Públicas, a saber: 

" A s divisas desta faixa se iniciam no km. 279 -|- 538 m. 
e seguem em faixa de 15,00 m (quinze metros) de largura, 
7,50 m (sete metros e cinquenta centímetros) para cada lado 
do eixo, com os seguintes dados técnicos: — do km. 279'-]-' 
538 m ao km. 279 - j - 888 m, reta de 350,00 m (trezentos e 
cinquenta metros) rumo 66°35' N W ; do km. 279 -|- 888 m 
ao km. 280 -|- 410,50 m, curva-raio de 350,00 m (trezentos 
e cinquenta metros), desenvolvimento 522,50 m (quinhentos 
e vinte e dois metros e cinquenta centímetros); do km. 
280 -!- 410,50 m ao km. 280 -|- 650,50 m reta 240.00 m (du
zentos e quarenta metros) rumo 28°57* SW; do km. 280 -|« 
650,50 m ao km. 280 -]- 773 m, curva-raio 200,00 m (duzen
tos metros), desenvolvimento 122,50 m (cento e vinte e dois 
metros e cinquenta centímetros); do km. 280 -|- 773 m ao 
km. 280 - I - 903 m, reta 130,00 m (cento e trinta metros), 
rumo 5°49' SW: do km. 280 - , - 903 m ao km, 280 - ! - 993 m, 
curva-raio 200,00 (duzentos metros), desenvolvimento 90,00 
m (noventa metros); do km. 280 -|- 993 m ao km. 281 -!-
093 m, reta de 100,00 m (cem metros), rumo 29°48' SW; do 
km. 281 - j - 093 m ao km. 281 - U 303 m, curva-raio de 200,00 
m (duzentos metros), desenvolvimento 210,00 m (duzentos 
e dez metros); do km. 281 -|- 303 m ao km. 281 -|- 628 m, 
reta de 325,00 m (trezentos e vinte e cinco metros), rumo 
84^54' SW; do km. 281 -|- 628 m ao km. 281 -|- 848 m curva-
raio de 15O,C0 (cento e cinquenta metros), desenvolvimento 
220,00 (duzentos e vinte metros); do km. 281 -|- 848 m ao 
km. 281 - I - 918 m, reta de 70,00 m (setenta metros), rumo 
de 7o03 , SW; do km. 281 -|- 918 m, ao km. 282 -]- 018 m, 
curva-raio de 180,00 m (cento e oitenta metros), desenvol
vimento 100,00 (cem metros); do km. 232 -|- C18 m ao km. 
282 233 m, reta de 215,00 m (duzentos e quinze metros), 
rumo 27°45' SW; do km, 282 "-[- 233 m ao km. 282 -|- 428 m, 
curva-raio de 160,CO m (cento e sessenta metros), desenvol
vimento 195,00 m (cento e noventa e cinco metros); do km. 
282 - L 428 m ao km. 282 -I- 468 m, reta de 40,00 m (qua
renta metros), rumo de 60°43' SW; do km. 282 -|- 468 m ao 
km. 282 -!- 553 m, curva-raio de 150,00 m (cento e cinquen
ta metros), desenvolvimento 85,00 m (oitenta e cinco me
tros); do km. 282 - ' - 553 m ao km. 282 - j - 653 m reta de 
100.00 m (cem metros), rumo 66°54' SW; do km. 232 -]- 653 
m ao km. 282 -|- 851 m, curva-raio de 130 00 (cento e trinta 
metros), desenvolvimento de 208,̂ 0 m (duzentos e oito me
tros); do km. 282 -!- 861 m ao km. 283 -|- G01 m, reta de 
140,00 m (cento e quarenta metros), rumo 32°33' NW; no 
km. 279 -|- 538 m, confina com o pátio velho, de Vitoriana, 
e no km. 282 -|- 001 m, confina com o leito velho remanes
cente dentro da Fazenda Lageado; à direita da faixa con
fina com o Conde de Serra Negra, ou sucessores, e à es
querda, com Durval de tal, Vitório Sertório, Dora Rodri
gues, Mathias Sertório e Emílio Pilão ou sucessores". 

Artigo 2.0 — Vetado. 
Artigo 3.o — Fica a Fazenda do Estado autorizada a 

transferir, ao Instituto de Previdência do Estado, um ter
reno de forma retangular, com 1.400,00 m2 (mil e quatro
centos metros quadrados), situado no distrito e município 
de Alvares Machado, comarca de Presidente Prudente, e 
necessário à instalação da Delegacia de Polícia e Cadeia 
Pública de Alvares Machado, a saber: 

"M°de, conforme consta da Planta C-24.288, anexa 
no Processo n. 18.285-57 do Departamento Jurídico do 
Estado, 35,00 m (trinta e cinco metros) de frente para a 
rua 7, por 40,00 m (quarenta metros) da frente aos fun
dos, e confronta: de um lado, com a rua 2; do outro 
com a rua 3; e, pelos fundos, com imóvel de propriedade 
de Ititaro Takata . " 

Artigo 4.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua Diiblicação. 

Artigo 5.o — Revogam-se as disposições em contrario. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 22 

de abril de 1958. 
JÂNIO Q U A D R O S 

7 Antonio de Queiroz Filho 
José Vicente de Faria Lima 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do do? Negócios do Governo, aos 23 de abril de 1958. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral 

LEI N . 4.697, DE 22 DE ABRIL DE 1958 
Dispõe sobre aquisição, por ãaação, pela E . 

F. Sorocabana, de imóvel situado no município 
de Itanhaein, Comarca de Santos. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — Fica a Fazenda do Estado autorizada a 
adquirir, por doação, para os serviços da Estrada de F e r 
ro Sorocabana, uma áre» de terreno de propriedade da 
Companhia Territorial de Peruíbe, Sociedade Anônima, 
cem 6.420,39 m2 (seis mil quatrocentos e vinte metros 
quadrados e trinta e nove decím tros quadrados), situa
da em Peruíbe, distrito e município de Itanhaém, comar
ca de Santos, com os limites e confrontações constantes 
da planta n. P C . 2.679 da mesma Estrada, que com esta 
baixa devidamente rubricada pelo Senhor Secretário da 
Viação e Obras Públicas, a saber: 

As divisas desta area se iniciam em um ponto A , dis
tante 15 m (quinze metros) do eixo da via férrea, em nor
mal ao km 268.742 50 m. e segue por 232,16 m (duzentos 
e trinta e jdois metros e dezesseis centímetros), até B, pelo 
alinhamento da Rua Machado de Assis, em reta; aí entra 
em curva à direita, com raio de 9 m (nove metros) e 
ângulo de 90°, com um desenvolvimento de 14,13 m (qua
torze mitras e treze centímetros) até B ; em reta pelo ali 
nhamento da Rua Cuiabá segue, por 44,40 m (quarenta e 
quatro metros e quarenta centímetros )até C, que fica 
a 15 m (quinze metros) do eixo da via férrea, em normal 
ao km 286.989,5 m; aí deflete à direita e segue paralela
mente ao eixo da via férrea, confinando com a donatária, 
por 247 m (duzentos e quarenta e sete metros), até A, 
onde se originaram. 

Artigo 2,o — A doação de que trata o artigo primeiro 

^ DI "A R IjO O FICIZ £ 
Estado de Sfa Paulo (Estada unidos do Braiitjt' 

IMPRENSA OFICIAI DOESTADO 
DIÁRIO O F I C I A L 

R U A D A G L Ó R I A N.° 3 5 8 - S Ã O P A U L O 

Tetefoneç 
Diretoria . . . . 36-2539 Tesouraria e Pu-
Gerência . . . . 36-2752 blicações . . . 36-2724 
Redação . . . . 34-5810 Assinaturas . . . 3f-2684 
Contadoria . . . 36-2764 Revisão . . . . 36-6184 
Expediente . . . 36-7931 Oficinas: , 
Secção do Pes- Jornal . . . . 36-2552 

soai . . . . . . 36-6183 Obras . . . . 36-2598 

Venda avulsa 
N U M E R O D O DIA . . . . Cr$ 2,50 
N U M E R O A T R A S A D O D O A N O COR-

R E N T E . . . . . . . . . . . . Cr$ 3,00 

Assinaturas 
E X E C U T I V O . . • . Cr$ 350,00 
JUSTIÇA Cr* 250,00 

A L M O X A R I F A D O E A R Q U I V O 
RUA DA GLORIA N.° 893 — IELEFONE: 36-258? 
Para a compra de IMPRESSOS em gerai, VOLU
MES DE LEIS E DECRETOS, FOLHETOS. SEPA-

I RATAS. JORNAIS ATRASADOS etc. e para con-
; sul ta de coleções de jornais — — — 

(N.° 24) 

fica condicionada à obrigação da doadora, de construir 
por sua conta, sob a fiscalização da Estrada de Ferro So
rocabana, uma plataforma coberta, tipo Juquiá, para pa
rada de trens. 

Artigo 3.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Artigo 4.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Falácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 22 

de abril de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S 

Antonio de Queiroz Filho 

José Vicente de Faria Lima 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 23 de abril de 1958. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral 

LEI N . 4 698, DE 22 DE ABRIL DE 1958 
Dispõe sobre aquisição, por doação, de imó

vel situado no município de Cruzeiro. 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e 
eu promulgo a seguinte lei: ' 

Artigo l.o — Fica a Fazenda do Estado autorizada 
& adquirir, por doação, da Prefeitura Municipal de C r u 
zeiro, o imóvel abaixo caracterizado, situado no mesmo 
município, destinado à construção de um prédio para o 
Grupo Escolar da Vila " D r . João Batista" , a saber: 

" U m a área de terreno, medindo, aproximadamente, 
5.000 m2 (cinco mil metros quadrados), constituída dos 
lotes ns. 516, 517, 518, 519, 520, 521, 522, metade do lote 
524, 523, 547, 546, 545, 544, 542, 541, 540» e metade do lote 
539, área essa localizada na quadra 17 da Vila " D r . João 
Batista" , na cidade, comarca e circunscrição de Cruzei
ro com 85 m (oitenta e cinco metros) de frente por 60 m ! 

(sessenta metros) de fundos, confrontando pela frente 
com1 a travessa 4, de um lado com o lote n. 515, de pro
priedade de d. Maria Laquis Cossermelli e com o lote n. 
548, de propriedade de Guilherme Henrique Turner, do 
outro lado com metade dos lotes 538 e 525, ambos de pro
priedade de Guilherme Henrique Turner e pelos fundos 
com a travessa 3" . 

Artigo 2.0 — Esta lei entrará em vigor na data cie 
sua publicação. 

Artigo 3.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo fio Estado- de São Paulo, aos 22 

de abril de 1&58. 

JÂNIO Q U A D R O S 

Antonio de Queiroz Filho _ 
Vicente de Paula Lima 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 23 de abril de 1958. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

LEI N . 4 699, DE 22 DE ABRIL DE 1958 
Dispõe sobre retificação da Lei n. 3.369, de 

6 de junho de 1956. 
Ò G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta * 

eu promulgo a seguinte lei: 
Artigo l.o — O imóvel a que se refere a Lei n. 3.369, 

de 6 de junho de 1956, onde já foi construído um prédio 
nara grupo escolar, situa-se no bairro do Oriente, atual . 
Jardim Esplanada, no perímetro urbano da cidade de 
Adamantina, e não como constou da mencionada lei. 

Artigo 2QV — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Artigo 3.o — Revogam-se as disposições era contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 22 

tíe abril de 1958. 
JÂNIO Q U A D R O S 
Antonio de Queiroz Filho 
Vicente de Paula Lima 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 23 de abril de 1958. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
f Diretor Geral j 


